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hrDrcAÇÂo N. 2o2s

*AtrtorjzÀ 
a Prefeitura Municipal de Foftalezz a

construção de um Centro de Educação Infantil,

no baino Granja Portugal."

EXMO. SR. PRESIDENTf, DA CÂMARA MUMCIPAL DE FORTALEZA

seúor Presidente, apresento a v.Exa., nos termos do artigo r27, inciso II do Regimento

Interno, a presente INDTCAÇÃO, a ser encaminhada ao seúor prefeito, após ouvido o
Plen:írio desta cas4 para que seja realizada a construção de um centro de Educação Infantil,
no bairro Granja Portugal.

Em função da relevância da matéri4 e na c.ertezz de contar com o apoio dos demais pares,

solicitamos que após a apreciação, seja enviada ao Exmo. sr, prefeito Evandro sá Barreto

Leitão, ao mesmo tempo, em que ele possa se sensib izar e compreenda da impoúância desta

matéria, envie a casa, em forma de mensagem, a propositura contida na presente indicação.

DErARTAMENTo LEGrsLATrvo »,1 cÂDü,n c, MUNrcrpAL DE FoRTALEZA _/9 on
FEYEREIRO DE 2025.
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PROJETODELEI N'

" Antoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza a

construção de um Centro de Educação Infantil,

no baino Granja Pornrgal."

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE FORTALEZAAPROVA:

AÍ. l'o chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a construiÍ um centro
de Educação Infantil, no baino Granja portugal.

Art. 2" As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta de dotações

orçamentarias próprias do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

Art. 3'Esta Lei entra em ügor na data de sua pubricação, revogada as disposições em

contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMÀRA MUNICIPÂL DE FORTALEZA
FEVEREIRO DE 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente pÍoposta visa atender uma demanda crescente na comunidade do Granja
Portugal, levando em conta a necessidade local dos moradores que üvem em situação de
wlnerabilidade sociar, uma vez que a construção deste tÍro importante equipamento se faz
necessária, pois atenderá as famílias que precisam trabalhar, e ainda por se tratar de um
direito da criança, ter acesso a escola mais próxima de sua residência, que se inicia com a
educação infantil e deve ser ofertado desde a creches e pré_escola.

com intuito de contribuir na melhoria e de suprir a necessidade local, coloco esta
indicação para atender os anseios principarmente, das mães solo, que possui maioria em
nossa com,nidade, necessitando deste equipamento para que ír§ mesmÍ§ possam trabathar
enqumto seus filhos estÍio em local seguro de aprendizado e interação social.

Dessa form4 pelas razões apresentadas,solicito o apoio, empeúo e aprovação da
pÍesente indicação.

DEpARTAMENTo LEcISIÁTrvo oA cÂÀa,lRA MUNICIpAL DE Fo
FEVEREIRO DE 2025.
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